
,,çao, revogadas as 

• 
servira de recurso a arrecadação a maior que 
cicio, assegurado o equilíbrio orçamentário. 

Art. 39  - Esta Lei entrará em vigor na 
ições em contrário. 

44011112,E 	PRI^o 	CIPAL, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1951. 

se verificar no exeri. 

data de sua publica- 

fie' 
ne 129 

de 9 de Novembro de 1951 

ABRE um CREDITO SUPLEMENTAR 

M I L T O N 	ROSA, Prefeito lunicipal do Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art. 19  - 	abárto o credito suplementar de Cr$ 89.700,80 
(Oitenta e nove mil e setecentos cruzeiros), como reforço as seguia 
tes verbas do orçamento vigente: 

GABINETE DO PREFEITO  
Cád.11/8.02.0 - Subsídios do Prefeito 	Cr$ 4.000,00 

POUICAL  
045d422/8.3360.0) - 1O. professoras, exc. 

pswIços_ URBANOS  
Uzina Eletrlea lunicipal 

C&I•360/8.63.4-e),* cons., reparos e limpeza 
das máquinas 
CON1VAdO DE BaRADAS  
FONTES  

• 
Ad.42/8.8843Wma)..-Custelo, cons. de maÁulnas 

e veículos 
PARMIOS umma 

c&i.63/8.94,44?) - Primos de seguro ciacidentes Cr$ 8.600,00 
Art. 2* - Para cobertura do credito aberto 

7 

411 

Cr$ 2.100,00 

C$ 30.000,00 

CrU 25.000,00 

r artigo anterior 

• 

CONFERE CU ÓORIGM). 
Socrtito44 da frrefeatárli Municipal [ 
de Bento On alve5, 9/14/ 19 .!:/ri  7 

e e,  mo e 

PREFRITO 
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